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EDITAL
CHAMADA PÚBLICA N' OOí/2020

CHAMADA PUBLICA No 001/2020, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
agrrcultura familiar e do empreendedor familiar rural conforme § 1o DO ART. í4 DA LEI No
11 947 DE 16t07t2009 E NA RESOLUÇÃO/CD/FNDE N" 26 DE 17t06t2013, ART. 20 § 'ro E
2", ALTERADA PELA RESOLU Ão N" 04 DEozto4t2ois

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, pessoa juridica de
direito público, inscrita no CNPJ sob o no 13.'í 11.679/0001-38, com sede à Praça
Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis, Estado de Sergipe, neste ato
representada pelo Sr, Prefeito, CELIO LEMOS BEZERRA, no uso de suas prerrogativas
legais e considerando o disposto no art. 14, da Lei no 11.947 de 1610712009 e na
Resolução/CD/FNDE no 26 de 1710612013 alterada pela Resoluçáo no 04 de 0210412015.
através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, durante o
período de 2020. Os interessados (Grupos Formais, lnformais ou Fornecedores lndividuais)
deverão apresentar a documentaçáo para habilitação e Projeto de Venda no periodo de 07
de abril de 2O20 à 07 de maio de 2020, das 08:00 hs às 13:00 hs, na sede da Prefeitura,
localizada à Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis, Estado de
Sergipe.

Data paÍa recebimento dos
documentos de habilitaÇão e
pro.letos de venda

Abertura da sessáo e divulgaÇão da
RelaÇáo dos Proponentes (ATA)

dosDivulgaçáo do resultado
Proponentes Selecionados

08t05t2020

í.OBJETO

do Município de Neópolis, no ano de 2020, destinado ao atendimento do Programa Nacio
de Alimentação Escolar PNAE, conforme especificaçôes dos gêneros alimentícios abaixo:

n ql

ESPECIFICAçOES OOS PRODUTOS QUANTII EM

01

ABACAXI: FRUTO DE BOA QUALIDADE, ISENTO DE SUJIDADES,
SUBSTANCIAS TERROSA E SUJEIRÂ, APRESENTADO
EVoLUÇÃo COMPLETA E MATURAÇÃO, PRODUTO
TRANSPORÍADO ADEQUADAMENTE, PRESENCIALMEN'T'E EM
CAIXA DÉ POLIE I-ILENO, DEVERÁ SEGUIR NORMAIS TECNICAS
qE-s!ELI{s_r.r4 rE§o!!ç4q INNPA N" 1 2t7B

rrr I Lt tritiA r\4llNtc lP.\t. r)E NlloPol-ls. PR.\ÇA [.4()N!il NHOlt J{Jst rlC)RLNO DF. S,\Nl 
^NA. 

l0ó.
('a:N Irt(I cNPJ Il,I I1679',1100I,itt. t'lEOPOt lS S|.R(ilPl- (ltlP .Iq.980-000

FONL: t07qi l3-l-i-2911 - [-MÁií.: licitr.ntlrooiis,ii,hotnriril.conr

08/05/2020
Praça Monsenhor José
Moreno de Santana,
Neópolis

09 00 hs

DIARIO OFICIAL
MUNICiPIO

VALOR MAX úO EM R

UND
UNIT.

MAXIMO
TOTAL

MAXIMO

200 786,00
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O objeto da presente Chamada Pública e a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para elaboração da merenda escolar dos alunos
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BORA: CABOCLO OU DE LEITE, DE'1" QUALIDADE, COM
VALIDADE DE ATE 3 MESES SOB REFRIGERAÇÃO E DE 7 A 30
DIAS EM TEMPERATURA AMBIENTE, DEVERÁ SER COLHIDO AO
ATINGIR O GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO DO TAMANHO E SER
APRESENTADO AO CONSUMO EM PERFEITO ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO DO AROMA, COR E SABOR PRÓPRIO, DA
VARIEDADE E ESPECIE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, NÃO
DANIFICADO POR OUALQUER LESÃO DE ORIGEM F|SICA OU
MECÀNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, NÃO ESTAR SUJO
DE TERRA, NÀO CONTER CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À
SUPERFICIE EXTERNA E ESTAR ISENTO DE UMIDADÉ EXTERNA
ANORMAL. OOOR E SABOR ESTRANHOS.

BATATA INGLESA O DEVEI\,I APRESENÍAR FUROS
MANCHAS E DEFEITOS VERIFICAR SE HÁ A PRESENÇA DE
DANOS FÍSICOS. INSETOS. LARVAS E FUNGOS; DEVE
APRESENTAR SEIVI RAMA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEI\,4

LTSÔES DE ORIGTIVI SÊ.M RACHADURAS. SEM DANOS FISICOS
E MECÂNICOS DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS,
ACONDICIONADA El\.4 CAIXA DE MADEIRA SEGUIR NORI\r!AS
TECNICAS ESPECIAIS DESCRITAS NA RESOLUÇÁO CNNPA N".
12.
BFTFRRABA N O DÊVEM APRESENTAR FUROS. MANCHAS E

DEFEITOS VERIFICAR SE HÁ A PRESENÇA DE DANOS FÍSICOS,
ÍNSETOS. LARVAS E FUNGOS: DEVE APRESENTAR SEM RAMA,
FRESCA, COIVIPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM SEIVI

RACHADURAS. SEM DANOS FiSICOS E MECÂNICOS, DEVENDO
SER BEI\4 DESENVOLVIDAS. ACONDICIONADA EM CAIXA DE
I\4ADEIRA SEGUIR NORMAS TÉCNICAS ESPECIAIS DESCRITAS
NA RESOLU Ão CNNPA N", 12
BOLO DE MACAXEIRA: ELABORADO DE FORMA ARTESANAL.
COM PRODUTOS ENCONTRADOS NA REGIÂO. OU SEJA
MATERIA PRIMA SÃ, PRIORIZANDO DATA DE VALIDADE,
ASPECTOS ORGANOLÉPTICOS E PADRÓFS EXIGIDOS PELA
ANVISA, PARA CONFECÇÃO DOM PRODUTO FINAL IDÔNEO
CON4O MANIPULAÇÂO ADEOUADA CONFORME LEGISLAÇÂO
ESPECiFICA E BOAS PRATICAS DE FABRICA o
BOLO DE LEITE: ELABORADO DE FORMA ARTESANAL, COM
PRODU] OS ENCONTRADOS NA REGIÃO, OU SEJA À,IATERIA

PRIMA SÁ, PRIORIZANDO DATA DE VALIDADE, ASPECTOS
ORGANOLEPTICOS E PADRÕES EXIGIDOS PELA ANVISA, PARA
CoNFECÇÂO DOM PRODUTO FINAL |DÔNEO COMO
MANIPULAÇÃO ADEQUADA CONFORME LEGISLAÇÃO
ESPECÍFICA E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO,
BOLO DE MILHO: ELABORADO DE FORMA ARTESANAL, COM
PRODUTOS ENCONI'RADOS I.IA REGIÃO, OU SÉJA MATERIA
PRIMA SÃ, PRIORIZANDO DATA DE VALIDADE, ASPECTOS
ORGANOLEPÍICOS E PADRÕES EXIGIDOS PELA ANVISA. PARA

§

03

05

08

04 7 .264 00

2.526,O0

ESPECíFICA E BOAS PRATICAS DE FABRICA
CEBOLA BRANCA: DE PRIMEIRA QUALIDAOE APAR NCIA
FRESCA E SÃ, PERFEITO ESTADO DE OESENVOLVIMENTO,
ISENIOS DE DANOS E DEFEITOS DA NATUREZA FiSICA E

MECÂNICA, DOENÇAS, BROTOS, TERRA ADERENTÉ,
SUJIDADES E DEFENSIVOS AGRíCOLAS. PESO E TAMANHO
UNIFORME. COM BOA APRESENTAÇÁO. CEBOLA BRANCA
IVIEDIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM VALIDADE DE ATE ÍRES
I\i]ESES SOB REFRIGERA Âo E DE SETE A TRINTÂ DIAS EM

i,rirr r.rlrlrr.,r úi.rrc.rF.qL. óÉrxliôr-rs. pnãçxíiiNsfNii?in r<;.{É úõnÉ}ro oT iÀN r,qNa. to6,

Ct;N I RO CNPJ ll.IIl.(r7q100{,1-38.Nt'l0PoLlS SI,RCIPE CEP49.980

FONÉ: (079) 3j4,1-l9t 4 - Ê-\1;\lt.: licira.nconolisri)hotmail.com

KG 1 300

\+- _/

337,00KG 100

KG 2 500 4,01 10.025,00

BANANA PRATA: DE 1á QUALIDADE. IN NATURA, PESANDO
ÉNTRE 120 E 130 GRAMAS CADA, COM VALIDAOE DE 1 A 7 DIAS
EM TEMPERATURA AMBIENTE E DE 2 A 30 DIAS SOB
REFRIGERAÇÃO EM PENCAS. TAMANHO É COLORAÇÃO
UNIFORIVIE, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEI\,I

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E MECÂNICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE,

KG 4.54

4,53 4.983,00

200 13,00 2.600,00

12,88 2.576,O0KG 200

12,63KG 200

4.979,003,8309
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TEMPERATURA AMBIENÍE DEVERA SEGUIR NORI\4AIS
TECNICAS DESCRITAS NA RESOLU Ão CNNPA N" 12178

CENOURA| NI DIA DE 1" QUATIDADE, COM VALIDADE DE AT 3

NA RESOLU O CNNPA N", 12

COCO SÊCO lN NATURA: FRUTOS MADUROS N PODE
APRESENTAR CHEIRO ALÍERADO OU RANÇOSO, COM
TAMANHO MÉDIO COLORAÇÃO UNIFORI\4E. SEM RACHADURAS
COM POUPA FIRME E INTACTA, DE PRIMEIRA OUALIDADE IN

NATURA MOí.LOS. DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA SEM
DANOS FíSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E

TRANSPORÍE. DEVERÁ SEGUIR NORMAIS TÉCNICAS
DESCRIÍAS NA RESOLU o CNNPA N" 12178

GOIABA: VERMELHA DE TIÍúA QUALIDADE, COIV!PACTA, FIRME
DE COLORAÇÂO UNIFORME, AROMA, COR E SABOR TÍPICO DA
ESPÉCIE E[i PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIIVIENTO, NÃO
SERÃO PERI\,IITIDOS DANOS QUE LHE ALÍEREM A
CONFORIV!AÇÃO E APARÊNCIA. ISENTOS DE SUJIDADES
INSETOS, BROÍOS, RACHAOURAS, DOENÇAS, CORTES E
PERFURAÇÔES, PESO E TAMANHO PADRÃO, PESO POR
UNIDADE DE APROXIMADAMENTE DE 90 A 120G, DEVERÁ
SEGUIR NORMAIS TÉCNICAS DESCRITAS NA RESOLUÇÃO,
CNNPA N" ,12178,

UND

KG

KG

KG

LARANJA P RA: TIPO PERA CONI 70% DE MATURAÇ o sErvr
DANIFICAÇÔES FíSICAS, CASCA INTEGRA, ISENTAS DE
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, ODOR E SABOR
ESTRANHOS. PESO POR UNIDADE DE APROXIMADAMENTE DE
1sOC DEVERÁ SEGUIR NORMAIS TECNICAS DESCRITAS NA
RESOLU Ão, cNNPA N" 12178

N.4ACAXEIRA: FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA. DE
PRIMEIRA QUALIDADE. BEM FORMADA. LIMPA. COM
SUPERFÍCIE PRATICAMENTE LISA. LIVRE DE DANOS
I/IECÂNICO. FISIOLÓGICOS DE PRAGAS E DOENÇAS, ISENTO
DE SUBSTÁNCIAS NOCIVA À SAÚDE, COM ADEQUAÇÕES NA
COLHEITA QUE PROPORCIONE MAIOR VIDA ÚTIL, SEGUIR
NORMAS TECNICAS ESPECIAIS DESCRITAS NA RESOLUÇÂO
CNNPA N" ,12 PUBI ICADA NO D O DE 24l07t78
MAI\,44O ÍlPO HAVAI: MAN, O MADURO, DE PRIMEIRA

SOB REFRIGERA Ão
MELANCIA: SEM DANIFICAÇÔES FiSICAS, CASCAS INTEGRA DE
BOA APRESENTAÇÃO COM COR, SABOR E AROMA
CARACTERISTTCO DA ESPÉCIE ISENTA DE SUBSIANCIA
TERROSA, SUJIDADES, RESIDI.OS DE DFFENSIVOS AGRiCOLAS
ODORES E SABORES ESÍRANHOS. DÊVERÁ SEGUIR NORMAIS
TECNICAS DESCRIÍAS NA RESOLU Ão. CNNPA N" 12178

OZINHO DE IIACAXEIRA MASSA PREPARADA COMP
FARINHA DE ÍRIGO, MACAXEIRA, LEITE, AÇUCAR, MARGARINA,
OLEO, OVOS, FERMENTO BIOLOGICO, SAL, CONSERVANÍE
PROPIONATO DE CÁLCIO(INS 282\, ACONDICIONADA
INDIVIDUALMENTE EM EIVIBALAGEM DE PúSÍICO E
REEMBALADO EI\iI CAIXA DE PAPEúO, PESANDO 50 GRAIVIAS
CADA PÃOZINHOO PRAZO DE VALIDADE MINIMO I]E 1O DIAS.
DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA, ROTUL/iGEIVI:

l'l(F l l: i l L; l(i\ \I U N ICiP/\1 . Dl- N ll()P(it.lS. PRAÇA MON-\t,N llOlt JOSE ivlOI{LNO I)L SAN f AN A. l0ír
fl-.NTR() Cr,iPJ t3.H r .679,00u 1-38. NUOPOI. rS SURGIPE -CEP.+9.980-000

IiON L,: ( 0?9) i344-29 I 4 - É-lllAI l.: ! icit;r.ncorrriisrZilhotnrail.conr

KG 1 500 3,66 5 490 00

4 785,00KG 1 100 4,35

CHUCHU: DE 1" QUALIDADE, COM VALIDADE DE AÍE 3 MESES
SOB REFRIGERAÇÃO E DE 7 A 30 DIAS EM ÍEMPERATURA
AMBIENTE, DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÁO
UNIFORME. LIVRE DE ENFERMIDADES, SEM DANOS FISICOS E

IV!ECÂNICOS ACONDICIONADOS EM EMBALAGEIú APROPRIADA,

3,29 I047,50

1.250 4.77 5 962,50

2 675 9.228,75

15 KG 2 500

3.45

3,56 8.900,00

281 702,50

KG

250

3,06

À

\4.284,00

UND 24.400 '1 ,19 24.276,0 ,/
(/
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v!9TO

I

I naeses soa REFRTGERAÇÃo E DE 7 A 30 DIAS Et\,4 
I

ITEMPERATURA AIUBIENTE, DEVE APRESENÍAR SEM RAMA, I

irnrsce, coNrpACrA E FTRME. sEM LESÕES DE oRrcEM sÉtv I

I necgnouRns, SEM DANoS FISICoS E MECÁNICoS, DEVENDO Ijsrn eerr,r DESENVoLVTDAS. AcoNDrcroNADA EM cArxA DE 
I

IMADETRA SEGUIR NORMAS TECNTCAS ESPECIATS DESCRITAS 
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VISTO

SEGUIRARESOLUÇAO-RDC N" 259, DE 20 DE SETEMBRO DE
2OO2, OA SECREÍARIA DE VIGIúNCIA SANITARIA DO
I\iIINISTERIO DA SAÚDE (APROVA O REGULAMENTO TÉCNICO
SOBRE ROÍUIAGEM DE ALIMENTOS EI\4BALADOS),
TRANSPORTE: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE
ACORDO COM AS NORI\,|AS TECNICAS DA ANVISA..

VALOR TOTAL MAXIMO R$

atendimento a Resolução no 004/2015 do FUNDO NACIONAL DE DESEMVOLVIMENT
DA EDUCAÇÃO, de responsabilidade do senhor ERON GOMES NASCIMENTO
responsável pelo setor de compras do Município de Neópolis/SE.

Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar (Resolução

FNDE no 26 de 17t0612013, alterada pela Resolução FNDE no 04 de 0210412015' Art. 29'

3").

2. FONTE DE RECURSO

2-1 - Recursos provenientes do Programa Nacionai de Alimentaçáo Escolar e Próprios.

I'Rl IIIlll(A\lt \l(lP.\l Dl \ I'.( )Pol.ls.FRAÇ^ \Í(iNsl \lll'RJOsl i\l()RI-.N()l)l:SA\f \lr'i. lrtr'.
( EN]'RO CNP.I I 3. I I L67q 000 I -3 8. NEÓPOLIS Sr.R(llPt ' (lEP 19.980-000. '-q--

|ONI_,: í079) jj44-29 14 _ t-,_l\, .All,: lir:itn.neontrlisía)hotmail.com

22

23

PIMENTÃO VERDE: lN NATURA. MÉDIO, COM
cARAcrERlsrcAS INTEGRAS E DE 1â QUALTDADE, FRESco,
LIIüPO. COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTO DE SUJIDADES, NÃO
DEVE APRESENTAR OUAISOUER LESÕES, TECNICAS
ESPTCIAIS DEScRITAS NA RESoLUÇÃo cNNPA N" 12,
PUBLICADA NO D.O, DE 24107/78,

KG 1.000 4.24

KG 100 4.94 494.00

QUIABO: DE 1A APRESENTADO GRAU DE MATURAÇÃO TAL
QUE LHE PERIVIITA A SUPORIAR MANIPULAÇÃO O
TRANSPORÍE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADA
PARA O CONSUMO, DEVERÁ SEGUIR NORMAIS TÉCNICAS
DESCRITAS NA RESOLUÇÃO. CNNPA NO 12178.

626,40120 5.22

1 .550 5,12

REPOLHO: FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA, DE PRIMEIRA
OUALIDADL, BEM FORMADA, LIii|PA, COM SUPERFÍCIE
PRATICAMENTE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICO,

BOA APRESENTAÇÃO COM COR, SABOR E AROMA
CARACTER|STICOS DA ESPECIE, ISENTA DE SUBSTÂNCIAS
TERROSAS, SUJIDADES, RESiDUOS DE DEFENSIVOS
AGRICOLAS. ODOR E SABOR ESTRANHO. PESO POR UNIDADE
DE APROXIIVIADAMENTE DÊ 80 A 1OOG. SEGUIR NORI\JIAS

TECNICAS ESPECIAIS DESCRITAS NA RESOLUÇÃO CNNPA N"
12, PUBLICADA NO D,O, DE 24107/78,

KG

KG

TANGERINA: SEM DANIFICAÇ ESF SICAS, CASCA INTEGRA DE

4,67

TONIATE: SEM DANIFICAÇÓES FiSICAS, CASCA INTEGRA E LISA,
COR. SABOR E AROMA CARACTERÍSTIÇOS DA ESPÉCIE.
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, RESíDUOS
DE DEFENSIVOS AGR|COLAS. OOOR E SABOR ESTRANHO,
PESO E TAMANHO PADRÃO- SEGUIR NORMAS TÊCNICAS
TSPÉCIAIS DESCRITAS NA RESOLUÇÃO CNNPA N" 12,
PUBLICADA NO D.O, DE 24107/78,

132.322,65

I
I

4.240,00 

i

I tttt
- I

7 936,00 
|

I

l

I

I

l-1"-l | 
,o rro oo

Observação: As medias dos preços apresentados sáo meramente estimativo, coletados
através de pesquisas feitas junto às empresaslagricultores: COOPRASA - COOPERATIVA
MISTA DOS PRODUTORE§ RURAIS DO ASSENTAMENTO SANTOS ANTÔNIO, iNSCTitA

no CNPJ sob o no 09.522.628/0001-21, agricultor familiar EVERALDO DOS SANTOS
TEIXEIRA, inscrito no CPF sob o no 71 1.895.565-53 e SEVERINO MARQUES DA COSTA,
inscrito no CPF sob o no 004.961.795-86; Pesquisa na feira livre de Neópolis/SE entre os

dias 0110212020 a 0210212020 e pesquisa de preço juntos ao Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB, disponível no endereço eletrônico
hltps.llwww.conab.qov. brlinfoaq rolorecos?view=defaqll e nas Centrais Estaduais de
Abastecimênto - CEASAs, disponível no endereço eletrônico http.l/www.ceasa.qov.br/. Em
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
U O: 2007. SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER
AÇÂO: 2017 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL;

2020 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR CRECHE;
2021 -ALTMENTAÇÃO ESCOLAR PRE ESCOLAR;
2022 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EJA;
2024 - ALIMENTAÇÁO ESCOLAR MAIS EDICAÇÃO FUNDAMENTAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recurso: 10010000/1 1220000

3. HABILITAÇÃ O DO FORNECEDOR. ENVELOPE N'OÍ

3.1 - Os fornecedores da Agricultura familiar poderão comercializar sua produção agrícola
na Íorma de Fornecedores Individuais. Grupos informais e Grupos Formais, de acordo com
o Arl. 27 da FNDE no 26 de 1711710612013, alterada pela Resolução FNDE no 04 de
02t04t2015.

3.'1 .1 - Fornecedores lndividuais detentores de DAP Física. não oroanizados em ruo oo

al)
</,

FLS:

A
A
A
A

ÇÃo
ÇÃo
Çôo
ÇAo

deveráo apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitaÇão
a) Prova de lnscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);
b) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos

60(sessenta) dias;
c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor
participante (ENVELOPE N" 2);

d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de
produção própria. relacionada no projeto de venda.

3.1 .2 - Grupos lnÍormais de Aq ricultores Familiares, detentores de DAP Física, orqanizados
em qrupos, deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitacão

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);
b) Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos

60(sessenta) dias;
c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os
agricultores participantes (ENVELOPE N" 2);

d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues sáo oriundos de
produção própria, relacionada no proieto de venda. 

r\

3.1.3 - Gru os Formais de ricu ltore F miliares detentores d DAP Jurídica deverã
apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitaÇáo

a) Prova de lnscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Extrato da DAP Jurídica para associaçoes e cooperativas, emitido nos Últimos

60(sessenta) dias:
c) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado no órg

competente;
d) Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação

Escolar (ENVELOPE N" 2);
e) Certificado ou Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária.

lRr,r,r.r rú[À'úír]NiôrÊIi. orl-Éóiiôti§. pRÀei !.10N§ÉúHôÊ. ló§É üiinÉnti ôr,1aifÂNA, r06.
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Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzitlos peio
associadosicooperados;
Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;
Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal. relativo ao domicilio ou
sede do licitante;
Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal (Creditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive os previdenciários conforme Portaria
Conjunta RFB/PGFN no 1.75112014). Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
licitante, com seu prazo de validade dentro do previsto por cada órgão expedidor;
Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF), demonstrando situação regular, no seu prazo de validade:
Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçáo de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas;
Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da
Distribuição Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da
internet, ate 30 (trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes. No caso de o
documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será
considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão;

cÊN I Ro CNPJ Il. l U.67q10{)01-i8. NE.-,)POl.l! sÊ.i(GíPIl - c]uP.19.980-000
l--Orr"t:: t07Íl) ll4,l-19!4 - Fl-lvl.\ll.; lic;la.ncor,,rl:srii,hotnail.com

0

s)

h)

i)

i)

k)

r)

4.1 - No envelope no 02 os Fornecedores lndividuais, Grupos lnformais ou Grupos Formais
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar
conforme Anexo ll.

4.2 - A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessáo
pública, no dia 08/05/2020, registrada em ata e publicada em até 02 (DOIS) dias úteis da
data de encerramento da entrega dos documentos de habilitação e projetos de venda.

4.3 - Aberto os envelopes e analisada a documentação (projetos de venda), a
Administração publicará o resultado da seleção dos proponentes em até 02 (DOIS) dias
para conhecimento público. Encerrado todos os prazos, inclusive para a regularização de
documentos de habilitação e projetos de venda, a Administração convocará o selecionado
para assinar o contrato em ate 02 (DOIS) dias da data da notificação.

4.4 - Para os gêneros alimentícios de origem animal, deverá ser apresentada
documentação comprobatória de serviço de lnspeção, podendo ser Municipal, Estadual ou
Federal, além da necessária autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, do Ministério da Saúde - MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA, de acordo com o art. 33 da Resolução/FNDE no 2612013.

4.5 - Os projetos de venda a serem contratados seráo selecionados conforme critéri
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução no 2612013 alterada pela Resolução no 0412015.

4.6 - A criterro da Comissão de Licitaçáo poderá ser concedido abertura de prazo pa
regularização dos documentos ausentes ou em desconformidade com as exigências
edital

5. CRrrÉR|OS DE SELEÇÃO DO§ BENEFTCÉRIOS
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4. PROJETO DE VENDA - ENVELOPE N'02
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5.'1 - Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em
. Grupos de projetos de fornecedores locais;
. Grupos de projetos do território rural;
. Grupos de projetos do Estado;
. Grupos de propostas do País.

5.2 - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para

seleção:

l- O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos;

ll - O grupo de projetos de fornecedores do terrilório rural terá prioridade sobre o do estado
e do País;

lll - O grupo de projetos do Estado terá prioridade sobre o do País.

5.3 - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para

seleção:

l- Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as
comunidades quilombolas, náo havendo prioridade entre estes;

lll - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao
PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos lnformais (agricultores familiares, detentores de
Declaração de Aptidáo ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os
Fornecedores lndividuais (detentores de Declaraçáo de Aptidão ao PRONAF - DAP Fisica).

5.3.'l - Caso não seja obtida as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos
demais grupos, em acordo com os critérios de seleçâo e priorização citados nos itens 5.1 e
5.2

5.4 - No caso de empate entre grupos Íormais, terão prioridade organizações com maior
porcentagem de agricultoÍes familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu
quadro de sócios, conÍorme DAP Jurídica.

5.5 - Em caso de persistir o empate, será realizado sorteto ou, em havendo consenso entre
as partes, poderá optar-se pela divisáo no fornecimento dos produtos a serem adquiridos
entre as organizaçÕes Íinalistas.

6 - DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

6.1 - Os fornecedores classificados em primeiro lugar deverão entregar as amostras
indicadas no quadro abaixo, à Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centr
Neópolis, Estado de Sergipe, em alé 24 (vinte quatros) horas. para avaliação e seleção d
produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários,
imediatamente após a fase de habilitação.

t,RI t Í. t iR,\ \rr,i\r( rp^t. DL \t:opr)LtS. I,RAÇA !r( )N st- N H( )Rla)at, úr-rRt\o t)ti sANT^NA. I()ô.

ll - Os fornecedores de gêneros alimentícros certificados como orgânicos ou agro
ecológicos. segundo a Lei no 10.831 de 23 de dezembro de 2003;
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6.2 - O resultado da análise será divulgado em 02
apresentação das amostras.

(DOIS) dias após\T raõ-d

PRODUTO

08

18

7 - LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.'l - A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo

ITEM UND

KG

KG 1 600

1 .100

2.750

0.1 ABACAXI

02

03

05 BETERRABA

06 BOLO DE MACAXEIRA

10

11

12 COCO SECO IN NATURA

13 GOIABA

EDUCA o

ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCA AO

EDUC Ão

ql
_r._

Plll:r:r,rIliRA N,ltiNICtpAt, Ur.] scotirir.i. pn,tce-úirúrJr,xrtrir. rosr. IIORLNi-) DE SANI ANA. 106
Ct:N IRO CNPJ I i. I i 1.679i1)00,-i8. Nl.OPOl,ls . St RCtPE CriP.i9.980-000
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N" DO ITEM

06 BOLO DE MACAXEIRA
a7

BOLO DE MILHO
BOLO DE LEITE

PÃOZINHO DE MACAXEIRA

I LOCAL DA
ENTREGAQUANT

ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCACÃO

QUINZENA

14

ABÓBORA KG '100
ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

BANANA PRATA KG 2.500
ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO
178

04 114

KG
ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCAÇÂO
ALIVIOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

78

KG 200 14

07 BOLO DE LEITE KG 200
ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO
14

08 BOLO DE [/IILHO KC 20a

KG 1.300

CENOURA KG 1.500

CHUCHU KG 1.100

ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCAÇÂO
14

ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCAÇÂO
93

ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCAÇÂO
107

ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO
78

KG 196

UND 89

I

L

I

ESPECIFICAÇÔES DOS
PRODUTOS !

I

I

/

] anrnro TNGLESA
ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE I

I

l

I
i

r

I

I l

I
I

I

Ir

I og cEBoLA BRANCA

I

I

I

l

I

I tzso i

ALI\,IOXARIDO DA
SECRETARIA DE

I

Ê=
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14
ALI\iIOXARIDO DA
SECRETARIA DE 19LARANJA PÊRA 2.67 5

MACAXEIRA KG 2.500
ALIIIOXARIDO DA
SECRÊTARIA DE

EDUCAÇÃO

16

17

I\íAMAO TIPO HAVAI KG 250
ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCAÇÂO
17

I\iIELANCIA KG 1 .400
ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO
100

18 PÃoZINHo DE MACAXEIRA KG 20 400
ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO
1457

KG '1.000
ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO
71

KG '100
ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO
7

REPOLHO KG 120
ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCAÇÂO

TANGERINA KG 1.550
ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO
110

TOMATE
l

KG 2.200
ALMOXARIDO DA
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

EDUCA Ão

15

19 PII\4ENTÃO VERDE

OU IABO

Éts
r{"\"í'

-§e"

21

23

7.2 - As solicitações serão feitas por escrito, por e-mail e por telefone de forma
complementar, e a entrega deverá ser feita num prazo máximo de 02 (dois) dias após o
pedido, dentro do horário de funcionamento da Prefeitura. No momento da entrega, o
funcionário autorizado a receber o produto deverá estar de posse da Ordem de
Fornecimento, responsabilizando-se pelo recebimento do produto;

7.3 - Os produtos deverão ser fornecidos de 1a qualidade.

7.4 - Os produtos resfriados e congelados até o momento da entrega deverão permanecer
na seguinte temperalura:
a) produtos resfriados entre 6oc e 10oc;
b) produtos congelados entre 12oc e 18oc

22

7.5 - O Cronograma de entrega deverá ser cumprido. rigorosament
horário de funcionamento da secretaria Municipal de Educação, ou se
feira, das 8:00h às 13:00h, durante o período de vigência do contrato.

e, em dias uteis e em
ja, de segunda a sexta

e peso,

7.6 - A secretaria de educação caberá o direito de recusar a mercadoria caso a mesma n
atenda às exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência d
marcas, quantidades e embalagens.

r'rrr r Lr l r 'n.i trrrrrclier- nr \r ópoLrs. pRzr(T lroxsrN rrt_ln :ôsl r,toneiro oE ls,,rú raNrr. roo,cEN,Ro cNpJ ri.rlr.6?9,000r.r8, Ntrópor.rs., sr.ncr,c cÉpJsrrãroó. 
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7.7 - No caso de produto reprovado o contralado é obrigad o a corngrr, remove tt q

totalmente às suas expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação.

8 - PAGAMENTO

8.1 - O pagamenlo será realizado em até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês,
através de transferência/ordem bancária, mediante apresentação de documento fiscal
correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento para cada
faturamento.

Para o pagamento será necessário a apresentação dos seguintes documentos:

8.1.1 - Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;

8.1 .2 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e
liquidada(s);

8.'l .3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, trabalhista, Municipal e
ao FGTS;

8.2 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no
endereço Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106. centro, Neópolis - Sergipe -
CEP: 49.980-000, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo
Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusáo na lista classificatória de credores;

8.3 - O pagamento das obrigaçôes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronolôgica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o§ 20, inciso
Ill. da Lei no 4.32011964, art. 50 e 7o, § 2o, inciso lll, da Lei no 8.666/93

8.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento ê a do eÍetivo pagamento;
VP .= Valor da parcela a ser paga.
| = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1=(TX) l= (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

I - DTSPOSTÇOES GERATS

9.1.í - Na sala da Comissão Permanente de Licitação da Preíeitura Municipal de Neópolis,
no endereço Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106, centro, Neópolis - Sergipe -
cEP: 49.980-000, onde serâo prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos
interessados, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 07:00 às 13:00 horas,

\r
9.1 - A presente chamada pública poderá ser obtida no seguinte local:

pRr,r:r:r ruRA rurtrúrcrFÀr.-ôÉ-r.ruôr<lr r§-pnÁíÁ rrôNsr.";r«ix jbsíúônENtjl»EÁNrÀú.t. 
roo.
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na Sede da Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital, üé1Í9 s
W-WW.neopoIs. se.oov. br ; inclusive, pelos telefones (079) 3344-2914, ou aindâ lo ende
eletrônico (e-mail) liqita.neopolis hotmail. com

9.2 - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na leq islacão sanitária (Federa I

9.3 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para
a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por
DAP/ANO/Entidade executora e obedecerá as seguintes regras:

L3.2 - Para a comercializaçáo com grupos formais, o montante máximo a ser contratado
será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP Jurídica multiplicado
pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte Íórmula:

Valor Max. Contrat. = no agricultores familiares inscritos na DAP Jurídica X R$ 20.000,00

9.4 - A aquisição dos gêneros alimentícios será Íormalizada através de um contrato de
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação escolar que
estabelecerá com clareza e precisão as condiçôes para a sua execuçâo, expressas em
cláusulas que definam os direitos, obrigaçôes e responsabilidades das partes, em
conformidade coÍn os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem
como do Capítulo lll - Dos Contratos, da lei no 8.666/93.

Neópolis/SE, 07 de abril de 2020

CELIO
Prefe

ARMAN DOS SANTOS
e Educação

MARGAR REITAS LOZ
Presidente da CPL

IrRr,r EIl r,R4 §rr]Nrcrp^l-l» Nr,i»ór.ri pnÀCe iri:i.rir,:xrlon :,,rsr, irldrirxo Dt: s.AN t.ANA. t0ó
(_'r.N fR(.) cNpJ I_:. 1.679/r)001-l8. NEopot._ls littRCtp!. cEp.19.980_000

l:ONtl: (079) ji44-:19t.{ - [i§tAll,: Iicir.r.n{loDoiis,.,/hormail.corn

RRA

LUtZ

t

Estadual ou Municipal) específica para os alimentos de oriqem aninral e veqetal.

9.3.1 - Para a comercializaçáo com fornecedores individuais e grupos informais, os
contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), por DAP/ANO/Entidade executora;

\


